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A Vereadora abaixo subscrita vem mui respeitosamente, devidamente
amparada na Lei Orgânica do Município e no Regimento interno desta Casa, após
ouvido o douto Plenário vem requerer, seja enviada uma solicitação, ao Coordenador
Regional de Educação, para implantar nas Escolas um programa de levantamento dos
alunos sobre a Paternidade Responsável.

JUSTIFICATIV A

Esta reivindicação, baseia-se em Trabalho realizado em Municípios no
Estado, em que as Escolas que constataram, que alunos não constam na certidão o nome.
do pai, fazem uma busca para identificar o pai e acionar no Ministério Público, para que
o pai, dê atenção ao seu filho, cuide e exerça a missão de pai.

O pagamento de uma pensão alimentícia não é suficiente. O pai tem uma
função muito grande dentro da educação, faz parte do equilíbrio emocional, e a
paternidade responsável é um dever da Família e um direito da criança.

Já está comprovado em diagnósticos realizados, que a criança, que não
recebe afeto do pai e da mãe, fica com sequelas no cérebro e torna-se um excluído
social e com tendências e mais chance de entrar num caminho errado, independente de
classe social, daí a necessidade, de que as famílias planejem os filhos que possam ter,
sustentar e dar-lhes afeto e educação

O Planejamento Familiar é um Projeto de toda a sociedade que luta pela
paz e pela segurança.

Sala das Sessões, 25 de Junho de 2007
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